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FATO RELEVANTE 

Em atendimento à Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, a Portobello S.A. 

(“Companhia”) vem a público informar que os acionistas Cesar Gomes Júnior, Eleonora 

Ramos Gomes, Maria Gertrudes da Luz Gomes, Eduardo Ramos Gomes, Paulo Bastos 

Gomes, Heloisa Gomes Rebelo, Geraldo Nicodemos Righi Vieira, Valério Gomes Neto, 

Gabriela Richter Gomes, Cesar Gomes Neto, Carolina Consoni Gomes, Marcelo 

Consoni Gomes, Junior Administração de Bens e Participações Societárias Ltda. e 

Myriam Moellmann Consoni Gomes, detentores de 60,97% (sessenta inteiros e noventa 

e sete centésimos por cento) das ações do capital da Companhia, celebraram, em 15 de 

abril de 2011, acordo de acionistas (“Acordo”) para formalizar os ajustes que entre si 

fizeram, referentes às regras e aos procedimentos que regularão o exercício do poder de 

controle da Companhia por eles, bem como outros direitos e obrigações que detêm 

como acionistas da Companhia, inclusive restrições quanto à alienação de suas ações 

por um prazo de até cinco anos, direito de preferência sobre suas ações e o exercício do 

direito de voto na Companhia. O Acordo celebrado encontra-se arquivado na sede da 

Companhia, sendo transmitido à Comissão de Valores Mobiliários e à 

BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros através do Sistema 

IPE. 
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